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09/01/2026 sexta-feira 

-feira 

Serviço de Gestão da Rede Escolar 

 

Informação n.º 01: Indicação/Homologação dos alunos no 

Transporte Escolar 2026 

 

Informamos que concluímos a homologação do Transporte Escolar 

2026 referente aos alunos em continuidade. 

Solicito que as Unidades Escolares procedam à conferência para verificar 

se todos os alunos que utilizavam transporte em 2025 foram devidamente 

homologados para 2026. 

Em relação aos alunos “novos”, informamos que já está disponível para as 

escolas realizarem a indicação no transporte escolar. No entanto, de 

acordo com a Resolução SEDUC nº 161/2025, a solicitação de atendimento 

pelo Programa de Transporte Escolar Paulista (TESP) deve ser formalizada 

pelos pais ou responsável legal junto à unidade escolar em que o estudante 

estiver matriculado ou por meio de canal digital oficial a ser estabelecido 

pela SEDUC-SP. 

Por esse motivo, elaboramos o Formulário de Solicitação de Transporte 

Escolar Paulista (TESP), o qual foi encaminhado por e-mail, devendo 

ser preenchido pelos responsáveis e arquivado no prontuário do aluno. 

Lembramos que para que a indicação seja aceita, pedimos que observem 

atentamente os seguintes critérios: 

1. Comprovante de residência com data recente — o documento deve 

ser emitido nos últimos 3 meses, preferencialmente deste ano 

(2026), para garantir sua validade; 

2. Distância entre residência e escola superior a 2 km — é 

fundamental que a casa do estudante esteja localizada a mais de 

2 km da escola; 

3. Comprovante em nome do responsável legal — caso não esteja no 

nome do responsável, é obrigatório anexar também uma declaração 

de residência; 

Encaminhamos, por e-mail, o Informativo COTRANS/DTRAESC – 2026, que 

contém informações relevantes sobre o Transporte Escolar 2026. 
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